
Orientações PDPOrientações PDPOrientações PDP

Validação dasValidação dasValidação das

necessidades pela chefianecessidades pela chefianecessidades pela chefia



Chefia
imediata

 Chegou o momento de validar as
necessidades cadastradas pelo
representante da sua unidade.

Vamos para o passo a passo!
 



O que fazer?
A Chefia deve fazer o login no sistema,
escolher o ambiente PDP e filtrar o ano.
Em seguida, deve selecionar a opção
“Gerenciamento de Necessidades”
onde terá acesso a todas as
necessidades do órgão. 
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02 Em seguida, a Chefia deve filtrar a sua unidade para ver as
necessidades cadastradas por sua equipe e seguir para a validação.

03 No ambiente “Gerenciar Necessidades”, a Chefia deve validar cada
necessidades de desenvolvimento cadastrada  por sua equipe
clicando no “Check”: 



04 Após clicar no “check”, o sistema abrirá um “pop-up”. É neste local 
 que a Chefia deverá avaliar a necessidade e verificar se esta deve
seguir ou não para a análise da Unidade de Gestão de Pessoas. Os
campos a serem respondidos pela Chefia encontram-se no lado
direito do “pop-up”. Ao lado esquerdo encontram-se as informações
fornecidas pelos servidores representantes.



05 A primeira pergunta deve ser respondida com base na frequência que
isso é necessário em sua equipe e na análise do nível do resultado a
ser alcançado com base no resultado que ele pode produzir na
organização. 



06 A segunda pergunta deve ser respondida considerando a necessidade
descrita por completo, analisando se ela deverá ser incluída ou não
no PDP do órgão.

As perguntas e orientações de respostas podem ser conferidas nas
páginas 22 a 25 do Guia de Elaboração do PDP 2023.07

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/pndp/paginas/GuiaparaelaboraodoPDP2023verso30.06.22.pdf


08 Após a validação das necessidades pela Chefia, estas apresentarão o
“check” verde.

09 Pronto! Após seguir esse passo a passo, as necessidades serão
disponibilizadas automaticamente para avaliação da Unidade de
Gestão de Pessoas.

Você pode conferir maiores orientações nas páginas 53 a 56 do Guia
de Elaboração do PDP 2023.10

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/pndp/paginas/GuiaparaelaboraodoPDP2023verso30.06.22.pdf


E agora?
Depois de validadas, as

necessidades serão enviadas para
a unidade de gestão de pessoas

consolidar e priorizar quais
necessidades entrarão no PDP. 
Após, será encaminhado para a

aprovação da autoridade máxima,
que enviará para análise do órgão

central do SIPEC.



Normativos
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990

 
Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019

 
Decreto nº 10.506, de 05 de outubro de 2020

 
Instrução Normativa nº 21, de 1º de fevereiro de 2021

 
Instrução Normativa nº 69, de 13 de julho de 2021
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